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DECRETO Nº 54/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
- FUNDEB 

 O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Senhor Natal 
Casavechia, no uso de suas atribuições legais.  

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituído nos termos legais o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica  FUNDEB, composto pelos membros e representantes abaixo 
nominados: 

PRESIDENTE: Edilene Aparecida da Silva  
RG n° 7.014.088-8; CPF n° 024.544.289-89  
VICE-PRESIDENTE: Elisangela Pereira da Silva Craici 
RG n° 7.622.828-0; CPF n° 055.793.149-57 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Adriana Serva da Silva  
RG nº 6.272.257-6; CPF nº 990.990.719-49 
Suplente: Luci Queiroz 
RG nº 7.292.189-5; CPF nº 030.321.659-03  
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Laurinda Gomes de Lima 
RG n° 7.907.353-9; CPF n° 027.772.009-55 
 Suplente: Camilla Pastore Anizelli  
RG nº 9.671.093-3; CPF n° 073.897.549-40   
 
Representantes dos Professores: 
Titular: Ivone Aparecida de Souza Neca 
RG nº 4.726.527-4; CPF n° 756.980.219-53 
Suplente: Roberta Aparecida Molina  
RG n° 5.142.007-1; CPF n° 004.162.599-44 
 
Representante dos Diretores das Escolas: 
Titular: Josimara Taborda  
RG nº 7.844.328-6; CPF nº 007.254.819-35 
Suplente: Andréia Aparecida de Araújo  
RG nº 9.311.435-3; CPF nº 053.051.749-37 
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Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos: 
Titular: Edilene Aparecida da Silva  
RG n° 7.014.088-8; CPF n° 024.544.289-89  
Suplente: Ana Paula Massaro 
RG n° 9.259.723-7; CPF n° 063.606.039-00 
 
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica da Rede Pública do Sistema 
Municipal de Ensino: 
Titular: Bianca de Oliveira 
RG n° 11.100.889-2; CPF n° 085.068.639-37 
Suplente: Kamila Fernanda de Lima do Nascimento 
RG nº 9.742.893-0; CPF nº 066.681.929-71 
Titular: Eliana de Almeida Ferreira de Castro 
RG nº 6.954.099-6; CPF n° 022.338.819-07 
Suplente: Jaqueline de Cassia de Abreu Santos 
RG nº 13.134.572-0, CPF nº 093.923.149-22 
 
Representantes do Conselho Tutelar do Município de Cruzmaltina: 
Titular: Elisangela Pereira da Silva Craici 
RG n° 7.622.828-0; CPF n° 055.793.149-57 
Suplente: Bruno Pires dos Santos 
RG nº 10.276.618-0, CPF nº 079.727.019-11  
 
Representantes do Conselho Municipal de Educação de Cruzmaltina: 
Titular: Cristiane Costa Abreu 
RG nº 6.790.617-9; CPF n° 018.382.639-69 
Suplente: Simone Aparecida Ruy Leal 
RG nº 7.253.899-4; CPF nº 004.058.069-57 
 
Representantes das Escolas de Campo: 
Titular: Regina Martins Moreira Baumann 
RG nº 7.254.057-3; CPF nº 030.457.269-17 
Suplente: Cristiani Moreira dos Santos 
RG nº 5.246.442-0; CPF nº 831.394.439-00 
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica da Rede Pública: 
Titular: Aline Medrado Ronqui 
RG nº 9.203.025-3; CPF nº 054.526.729-31 
Suplente: Dulcilene Bueno Pereira 
RG nº 6.179.688-8; CPF nº 961.191.369-91 
Titular: Samuel Candido da Silva  
RG nº 8.083.606-6; CPF nº 040.869.689-32 
Suplente: Vera Lucia Morador 
RG nº 4.178.834-8; CPF nº 924.833.729-53 
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  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM.  

 
    
 
 
    ________________________________ 
     NATAL CASAVECHIA 
         Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Edição Nº 364 Página 5 / 8

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 14 de abril de 2021

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
 

Estado do Paraná 
 

CNPJ/MF nº. 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Fone Fax (43) 3454-1103 

CEP 86855-000  Cruzmaltina  Pr. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Edição Nº 364 Página 6 / 8

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 14 de abril de 2021

  

        

     
    
     




          
         
           
      

              
  

  


 



   
  

 
        

     




Edição Nº 364 Página 7 / 8

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 14 de abril de 2021

        

     
    
     




           
        
          
       

              
  

  


 



   
  

 
        

     




Edição Nº 364 Página 8 / 8

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quarta-feira, 14 de abril de 2021

        

     
    
     




          
       
            
      
            
     

              
  

  


 



   
  

 
        

     



		2021-04-14T17:47:41-0300
	MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100




